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PORTARIA N.º 009/2022/DG  
 

 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 001, DE 14 DE JANEIRO DE 

2022. 

 

Dispõe sobre a forma de exercício das atividades 
administrativas no âmbito do Poder Legislativo do Estado 
do Amazonas, até 30 de janeiro de 2022, como 
medida de prevenção e combate à infecção e à 

propagação da COVID-19, e dá outras providências. 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, na 

forma disposta no artigo 17, I, alínea “a” da Resolução Legislativa 

n.º 469, de 19 de março de 2010 – Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia de COVID-19 pela 

Organização Mundial de Saúde, em 11 de março  de 2020, em 

decorrência de infecção humana pelo novo Coronavírus (Sars-

Cov-2); 

 

CONSIDERANDO a divulgação de informações oficiais sobre o 

recente incremento das taxas de contaminação por COVID-19 e 

sua tendência de aumento, bem como o surto de gripe 

ocasionado pelo vírus influenza;  

 

CONSIDERANDO que é dever de todos os poderes constituídos 

contribuir para impedir a disseminação do vírus, bem como 

adotar medidas com vistas a contribuir, direta ou indiretamente, 

para o melhor funcionamento do sistema de saúde; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da observância dos protocolos 

sanitários, especialmente o distanciamento social, enquanto 

medida comprovadamente eficaz para conter a propagação do 

vírus da COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos 

e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do 

COVID-19 no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o funcionamento da Assembléia Legislativa do 

Estado do Amazonas em regime misto (presencial e home-office) 

até 30 de janeiro de 2022. 

Art. 2º Cabe às Diretorias estipular o número mínimo possível de 

servidores necessários ao cumprimento das atividades de forma 

presencial e, se for o caso, em sistema de revezamento, a critério 

do respectivo Diretor, devendo os demais servidores, efetivos e 

comissionados, cumprir suas funções em regime de home-office 

por meio do Sistema ALEAM DIGITAL, observados, em qualquer 

caso, os prazos regulamentares para atuação nos processos. 

Art. 3º Os gabinetes dos Parlamentares poderão funcionar em 

expediente de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 8h às 

14h, com número máximo de 3 (três) servidores por gabinete, 

cabendo a cada Deputado determinar um único gabinete para 

funcionamento, mediante prévio comunicado à Casa Militar. 

Art. 4º Funcionarão em caráter emergencial as Diretorias de 

Saúde e de Assistência Social para oferecer assistência médica 

e social aos deputados, servidores e terceirizados deste Poder, 

voltada especificamente para a prevenção e o combate ao 

COVID-19, bem como, em caráter excepcional, a Diretoria de 

Serviços Gerais  no tocante aos serviços de transportes, limpeza, 

manutenção e outros de apoio, direto e indireto, às atividades 

das Diretorias anteriormente citadas. 

Art. 5º Durante o período de vigência deste Ato, fica suspensa a 

obrigatoriedade de resgistro de ponto, devendo a frequência dos 

servidores que estiverem trabalhando de forma presencial ser 

fiscalizada e controlada pelas respectivas diretorias. 

Art. 6º Não poderão ser designados para a realização das 

atividades presenciais a que se referem os artigos 2º, 3º e 4º as 

pessoas consideradas pelas autoridades médicas e sanitárias 

como integrantes de grupo de risco, tais como os idosos, as 

gestantes, as lactantes, os portadores de doenças cardíacas, 

autoimunes e respiratórias, entre outras, salvo situações que 

evidenciem necessidade do serviço, devidamente demonstrada e 

justificada pelo respectivo Diretor. 

Art. 7º As Diretorias e gabinetes dos Parlamentares poderão 

receber, diariamente e de forma individual, até 4 (quatro) 

pessoas para cumprimento de agenda com terceiros, observado 

o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre um e outro, devendo a 

agenda de cada dia ser previamente encaminhada à Casa Militar 

para controle de entradas, ficando proibida a entrada nas 

dependências da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas de terceiros não autorizados e que não apresentarem 

o comprovante de vacinação, nos termos estabelecidos pelo Ato 

da Mesa Diretora nº 015, de 24 de agosto de 2021. 

Art. 8º Ficam mantidas as medidas de protocolo sanitário 

estabelecidas pelo Ato da Mesa Diretora nº 003, de 04 de 

fevereiro de 2021, em especial o uso obrigatório de máscaras de 

proteção facial e manutenção do distanciamento social, bem 

como a observância dos demais procedimentos preventivos 

adotados pela Diretoria de Saúde em todas as entradas da 

ALEAM, tal como medição de temperatura, entre outros que essa 

mesma Diretoria entenda pertinentes e alinhados às orientações 

das autoridades sanitárias. 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 001/2022 

DA ASSEMBEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS 
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§ 1º A Diretoria de Saúde, por meio de sua da Comissão 

Especial para Conscientização e Prevenção à Covid-19, realizará 

visitas aos setores com a finalidade de fiscalizar e orientar os 

servidores quanto ao cumprimento do disposto no caput. 

§ 2º A Diretoria Saúde deverá providenciar sistema de testagem 

para fins de detectação casos de Covid-19 entre os servidores da 

Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas que estiverem 

trabalhando de forma presencial. 

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, a vigência deste 

Ato terá início na dada de sua publicação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de janeiro de 2022. 

 
 

 

 

Dep. ROBERTO CIDADE 

Presidente 

 

 

 

 

Dep. CARLINHOS BESSA 

1.º Vice-Presidente 

 

 

Dep. Dra. MAYARA PINHEIRO 

2.ª Vice-Presidente 

 

Dep. ADJUTO AFONSO 

3.º Vice-Presidente 

 

 

Dep. DELEGADO PÉRICLES 

Secretário-Geral 

Dep. ÁLVARO CAMPELO 

1.º Secretário 

 

 

Dep. SINÉSIO CAMPOS 

2.º Secretário 

 

 

Dep. PROFESSORA THEREZINHA 

RUIZ 

Corregedora 

 

Dep. FAUSTO JÚNIOR 

3.º Secretário 

 

 

Dep. FELIPE SOUZA 

Ouvidor 

 

  

 

Visto: WANDER ARAÚJO MOTTA 

Diretor-Geral 
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